LEI Nº 4.563 - DE 16 DE ABRIL DE 1998

DENOMINA VIAS PÚBLICAS LOCALIZADAS NO DISTRITO DE MAJOR PORTO


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - As vias públicas abaixo mencionadas, localizadas no distrito de Major Porto, passam doravante a ter as seguintes denominações:


Rua 1 - Rua João Belmiro; 


Rua 2 - Rua Sinésio Caldeira;


Rua 3 - Rua Jacob Benfica;


Rua 4 - Rua José Amaro;

 
Rua 5 - Rua João Jerônimo;


Rua 6 - Rua Cornélio Benfica;


Rua 7 - Rua Juca Amaro;


Rua 8 - Rua Sebastião Alves do Nascimento;


Rua 9 - Rua Geraldo Banzete;


Rua 10 - Rua João Fernandes;


Rua 11 - Rua Dona Aparecida de Paula;


Rua 12 - Rua Adélio Luiz;


Rua 13 - Rua João de Souza;


Rua 14 - Rua Marica Coimbra;


Rua 15 - Rua Antônio Barbosa;


Rua 16 - Rua Alfredo Cândido;


Rua 17 - Rua Padre Clóvis;


Rua 19 - Rua Dona Bina;


Rua 20 - Rua João Goulart;


Rua 21 - Rua Ilário D’Afonso;


Rua 22 - Rua Padre Martins;


Rua 23 - Av. José de Sousa Rêgo


Rua 24 - Rua Ozório Faria;


Rua 25 - Rua Haroldo Luiz;


Rua 26 - Rua José Batista;


Rua 27 - Rua José Broca;


Rua 28 - Rua José Cardoso;


Rua 30 - Rua Divina Ferreira;


Praça   -  Praça Jorge Veneroso.  


Art. 2º - Fica o Executivo Municipal  autorizado a proceder ao devido emplacamento das citadas vias públicas. 


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2.070 de 14 de novembro de 1985.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.

Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

